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DECISÃO 
 

 
Dos elementos constantes dos autos, e nos termos da jurisprudência 

remansosa do e. STJ, tem-se que não restou demonstrada a impossibilidade atual de o 
recorrente arcar com os encargos processuais, eis que dos documentos colacionados, 
não se mostram suficientes para demonstrar a impossibilidade do recolhimento do 
preparo. 
 

Nesse sentido, vejamos: 
 

 
“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. DESPESAS CONDOMINIAIS. JUSTIÇA 
GRATUITA. INDEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. 
NÃO COMPROVAÇÃO. REEXAME FÁTICO-
PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, a 
concessão do benefício de gratuidade da justiça à pessoa 
jurídica somente é possível quando comprovada a 
precariedade de sua situação financeira, inexistindo, em 
seu favor, presunção de insuficiência de recursos. Súmula 
nº 481/STJ.  
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça reexaminar as 
conclusões do tribunal de origem no tocante à inexistência de 
comprovação da hipossuficiência e consequente indeferimento do 
pedido de justiça gratuita ao agravante, sob pena de usurpar a 
competência das instâncias ordinárias, a quem compete o amplo 
juízo de cognição da lide. Súmula nº 7/STJ.  
3. Agravo interno não provido.  
(AgInt no AREsp n. 2.830.047/SP, relator Ministro Ricardo 
Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 28/4/2025, DJEN 
de 6/5/2025.)  
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DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERIU A 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INSURGÊNCIA DA 
DEMANDANTE.  
1. Nos termos da Súmula 481/STJ, a concessão do benefício 
da justiça gratuita a pessoa jurídica exige a demonstração 
de sua impossibilidade de arcar com os encargos 
processuais.  
1.1. Ainda conforme jurisprudência desta Corte, em se 
tratando de pedido formulado no curso do processo, 
quando previamente indeferido ou não requerido na 
origem, cabe à parte demonstrar a alteração de sua 
condição financeira.  
1.2. Ademais, o benefício é concedido em cada processo, 
sendo insuficiente para corroborar o pedido o deferimento 
em outras demandas. Precedentes.  
2. Na hipótese, a insurgente foi intimada a apresentar 
documentos atuais que comprovassem sua condição 
financeira, o que não restou devidamente atendido - 
levando ao indeferimento da gratuidade de justiça.  
3. Agravo interno desprovido, com determinação.  
(AgInt no AREsp n. 2.644.820/BA, relator Ministro Marco 
Buzzi, Quarta Turma, julgado em 4/11/2024, DJe de 
7/11/2024.)Dispositivos relevantes citados: CPC, arts. 98, 99, § 
2º. Jurisprudência relevante citada: STJ, AgInt no AREsp n. 
1.983.350/RJ, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, 
julgado em 21/3/2022; STJ, AgInt no AREsp n. 1.837.835/SP, 
relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado 
em 27/9/2021; STJ, AgInt no AREsp n. 1.372.130/SP, relator 
Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 13/11/2018; 
STJ, AgInt no AREsp n. 2.610.781/RO, relator Ministro João 
Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em 11/11/2024; STJ, 
AgInt no AREsp n. 1.022.432/RS, relator Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, julgado em 16/5/2017; STJ, AgInt no 
AREsp n. 1.450.370/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, 
Quarta Turma, julgado em 25/6/2019.  
(REsp n. 2.204.629/GO, relator Ministro João Otávio de 
Noronha, Quarta Turma, julgado em 28/4/2025, DJEN de 
5/5/2025.)  

 
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de gratuidade de justiça ora 

formulado. 
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Intime-se a parte recorrente, na forma do Aviso CGJ n.º 763/2006 e do 
Provimento CGJ n.º 40/2011, para recolher as custas devidas, na forma simples, no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção. 

 
 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2025. 
 

Desembargador HELENO RIBEIRO PEREIRA NUNES 

Terceiro Vice-Presidente 
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